
 
 
 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 
1 OBJETO 
 
1.1 Para atender às necessidades do(a) Prefeitura Municipal de Belém, faz-se 
necessário a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA O 
LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA - LRPD, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos abaixo: 
 
a) SERVIÇO - CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA  
Os serviços compreendem: - Atendimento aos pacientes cadastrados na Secretaria 
Municipal de Saúde, Moldagem, Confecção de Prótese total mandibular, prótese total 
maxilar, prótese parcial mandibular removível, prótese parcial maxilar removível, Prótese 
coronária / intrarradiculares fixas / adesivas - por elemento), e entrega das próteses, 
conforme necessidade dos usuários atendidos e pactuação/habilitação dos procedimentos 
no Ministério da Saúde.  
 
 
2 JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente, tem promovido a 
reorganização das práticas e da rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do 
acesso aos serviços de Atenção Primária em Saúde Bucal, principalmente por meio das 
equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada em 
Saúde Bucal, através da implantação dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) 
e dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) - Considerando a Portaria Nº 194, sexta-feira, 9 
de outubro de 2009. Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população 
brasileira, que é a reabilitação oral protética. Até 2003, nenhuma política de saúde pública 
havia proporcionado esse tipo de atendimento, porém, com a criação do Brasil Sorridente, a 
reabilitação protética passou a ser uma das principais metas da Política Nacional de 
Atenção à Saúde Bucal. A Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, visando 
ampliar o número de Laboratórios e a oferta de próteses dentárias, aumenta o repasse 
financeiro federal para este fim. 

           O Governo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, vem adotando 
estratégias no sentido de ampliar, qualificar e ordenar a rede de serviços de saúde de média 
e alta complexidade em cumprimento às diretrizes do Plano Municipal de Saúde, do Termo 
de Compromisso de Gestão, do Plano Diretor de Regionalização – PDR – e da 
Programação Pactuada Integrada em vigor. Sendo necessário, complementar os serviços 
por meio de prestador privado, para garantir o atendimento à população usuária dos 
serviços de saúde, nos termos da Portaria GM nº 1.034 de 05 de maio de 2010 que dispõe 
sobre a participação complementar das instituições privadas com ou sem fins lucrativos de 
assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde e Portaria de Consolidação nº 2 



 
 
 
 
de 28 de setembro de 2017, de Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de 
saúde do Sistema Único de Saúde. 

2.2      Considerando a Portaria GM/MS nº 1.606, de 11 de setembro de 2001, que trata 
sobre tabela diferenciada para remuneração de serviços de saúde; 

2.3  Considerando a necessidade dessa assistência em Belém, foi realizado um 
levantamento das demandas e histórico de reabilitações efetuadas levando em 
consideração principalmente a ampliação do ACESSO dos Distritos mais distantes a este 
procedimento de reabilitação oral , já que nesse momento Belém possui  apenas dois 
LRPDs  no distrito de DABEL, área central, que se encontra com demanda além de 
reprimida, insuficiente, sendo assim faz-se imperiosa a contratação do serviço para a Rede 
Municipal de Saúde do Município de Belém.  

2.4. Quanto à contratação de terceiros para execução dos serviços ora a serem licitados, 
cumpre informar que se trata da execução de serviços, para os quais a(o) Prefeitura 
Municipal de Belém não dispõe de suficiente quadro de profissionais para execução direta, 
sendo usual, a execução de forma indireta mediante contratação de empresa especializada.  

2.5. Para a apuração dos serviços demandados neste Termo de Referência, foi realizada 
medição para obter a demanda estimada, bem como o detalhamento das características dos 
serviços, de forma a adequar às necessidades da Administração observando o menor custo-
benefício. 

 

3 CONSIDERAÇÕES GERAIS  
 

3.1      As entidades interessadas em participar do processo a que se refere este Termo de 
Referência devem estar localizadas no Município de Belém, observando os termos da Lei 
7.682 de 05 de janeiro de 1994; 
3.2Os serviços devem obedecer aos requisitos contidos nas legislações: 

 Portaria nº 1034 GM/MS, de 05 de maio de 2010: Dispõe sobre a participação 
complementar das instituições privadas com ou sem fins lucrativos de 
assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 Portaria nº 3114 GM/MS, de 07 de outubro de 2010: Dá nova redação ao art. 8º 
da Portaria nº 1.034/GM, de 5 de maio de 2010, que dispõe sobre a participação 
complementar das instituições privadas com ou sem fins lucrativos de 
assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 RDC/ANVISA nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 ou outra que venha substituí-la, 
quanto às normas específicas referentes à área de engenharia, arquitetura e 
vigilância sanitária em vigor, com vistas a garantir as condições físicas 
adequadas ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS; 

 RDC/ANVISA nº 307, de 14 de novembro de 2002 que Altera a Resolução RDC 
nº 50 de 21 de fevereiro de 2002 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde; 

 RDC/ANVISA nº 189, de 18 de julho de 2003 que Dispõe sobre a 
regulamentação dos procedimentos de análise, avaliação e aprovação dos 
projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de Vigilância 



 
 
 
 

Sanitária, altera o Regulamento Técnico aprovado pela RDC nº 50, de 21 de 
fevereiro de 2002 e dá outras providências;  

 RDC/ANVISA nº 306, de 07 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o 
Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde; 

 Norma Regulamentadora nº 32 que tem por finalidade estabelecer as diretrizes 
básicas para a implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde 
dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência à saúde em geral; 

 RDC 36 da Anvisa, que institui ações para a segurança do paciente em serviços 
de saúde, regulamenta e coloca pontos básicos para a segurança do paciente, 
como Núcleos de Segurança do Paciente, a obrigatoriedade da Notificação dos 
eventos e a elaboração do Plano de Segurança do Paciente; 

 Portaria GM/MS 529/2013, que instituiu o Programa Nacional de Segurança do 
Paciente (PNSP), que tem o objetivo de contribuir para a qualificação do cuidado 
em saúde em todos os estabelecimentos de saúde do território nacional; 

 Portaria Nº 211/SAS, de 13 de maio de 2011, que Altera os valores dos 
procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS 
realizados pelos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias. 

 Portaria Nº 27/SAS, de 13 de janeiro de 2012 que Inclui na Tabela de 
Serviços/Classificação do SCNES, no Serviço de código 157 - Serviço de 
laboratório de prótese dentária, Classificação - Laboratório Regional de Prótese 
Dentária, o Grupo 002 e CBO dentro da família de CBO 2232. 

 Portaria Nº 474/SAS, de 22 de maio de 2012 que atualiza a Tabela de Regras 
Contratuais do SCNES – LRPD. 

 Portaria Nº 692/GM/MS, de 21 de março de 2018 ,que torna público os 
montantes de recursos destinados ao cofinanciamento das ações e serviços 
públicos de saúde no grupo de atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar (Limite MAC) alocados aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios onde os Valores CEO e LRPD passaram a ser financiados pela 
Atenção Básica; 

 Portaria nº 983 SAS/MS de 01 de outubro de 2014, que inclui procedimentos na 
Tabela de procedimentos, medicamentos, órteses, próteses e materiais do SUS; 

 Lei Municipal nº 7.678, de 29 de dezembro de 1993 – que institui o Código de 
Vigilância Sanitária, Epidemiológica, Zoonoses e da Saúde do Trabalhador do 
Município de Belém;  

 Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura as infrações à legislação 
sanitária federal e estabelece as sanções respectivas; 

 Lei Municipal nº 7.055 de 30 de dezembro de 1977 que estabelece o Código de 
Posturas do Município de Belém; 

 

 

4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
4.1. Os serviços serão executados obedecendo a especificação de cada serviço, conforme 
o disposto no item 1.1 deste termo de referência;  
 
4.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 
 
 



 
 
 
 
 
 
5.     CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA DESPESA 
 
5.1 . O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 
2005. Portanto, as despesas oriundas desta contratação serão classificadas nas seguintes 
dotações:órgão 07- Secretária Municipal de Saúde unidade(s) 03 -Fundo Municipal de Saúde 
– Atenção a Saúde Bucal no Plano Orçamentário da Atenção Básica (P003) 
 
 
7.     OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. A Contratada obriga-se a:  

7.1.1.  Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
7.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo estipulado pela contratante, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração;  

7.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;  

7.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;  

7.1.5. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 
termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 6.1.5.1. quando o projeto referir-se a obra 
imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 
e aplicação da obra 

7.1.6.  Assegurar à Contratante:  

7.1.6.1    O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar 
os mesmos sem limitações;  

7.1.6.2.  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  



 
 
 
 
7.1.7.   Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;  

7.1.8.   Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;  

7.1.9.   Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;  

7.1.10.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
7.1.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  

7.1.12.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

7.1.13.    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.1.14.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

7.1.15.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8     OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. A Contratante obriga-se a:  

8.1.1.  Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência;  

8.1.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.1.3.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;   
8.1.4.     Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  



 
 
 
 
8.1.5.   Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  
 
8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.      DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
9.1. A dotação orçamentária correrá no exercício de 2021, conforme discriminado em edital 
a saber;  
 

Funcional Programática:  
10.302.2015.8585 

Desenvolvimento das Ações de 
Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Natureza da Despesa  

339039 
Piso de Atenção Básica em Saúde 

Fontes  121400200 

 
10.       MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
10.1.      Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação  
 
11.     CONDIÇÕES TÉCNICAS DE EXECUÇÃO 
 
11.1     A Empresa qualificada a prestar os serviços a que se refere este Termo de 
Referência deverá apresentar documento descritivo, devendo conter elementos que 
demonstrem a utilização da capacidade instalada necessária ao cumprimento do objeto do 
contrato, a definição de oferta, fluxo de serviços e pactuação de metas. 

11.2.     A Empresa qualificada deverá disponibilizar todos os profissionais necessários, 
estando responsável por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da execução do 
presente Contrato, nos termos da legislação vigente; 

11.3.    O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e 
da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 
da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.4.  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, em dia e hora 
previamente acordados com a Administração, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone ( ); 

11.5. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.   



 
 
 
 
11.6.     A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos 
índices de produtividade.  

11.7. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado. 

11.8.   O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.9.   A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

11.10.   O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 
o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.11.   A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.12.  O gestor municipal que irá contratar esse LRPD deverá informar no CNES de algum 
estabelecimento de saúde do seu município, que realize o atendimento clínico de prótese 
dentária, que terceirizou o Serviço Especializado: 157 – Serviço de Laboratório de Prótese 
Dentária; Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária e indicar o número 
do CNES desse LRPD como Terceiro.  
11.13   O gestor deverá registrar na Ficha de Programação Orçamentária (FPO) a 
programação física orçamentária ambulatorial, dos estabelecimentos de saúde, LRPD, os 
procedimentos de próteses dentárias. A programação deve estar coerente com o cálculo da 
capacidade instalada, a Programação Pactuada e Integrada (PPI) e baseada em 
contrato/convênio com o SUS. 
 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
 
12.1    As entidades interessadas em prestar os serviços a que se refere este Termo de 
Referência deverão obrigatoriamente apresentar os seguintes requisitos indispensáveis para 
bem delinear a sua qualificação técnica: 
12.2.  Registro nos respectivos Conselhos de Classes e Certidão de Anotação de 
Responsável Técnico  
12.3.   Licença de Vigilância Sanitária expedido pelo Departamento de Vigilância Sanitária 
da Secretaria Municipal de Saúde de Belém; 



 
 
 
 
12.4.    Indicação da disponibilidade dos serviços ofertados com descrição detalhada da 
capacidade física instalada para o atendimento da demanda (estrutura física; equipamentos, 
etc...) 
12.5.  Relação da Equipe Técnica com descrição da capacidade profissional, número de 
inscrição no Conselho competente, carga horária, qualificação dos responsáveis pelos 
serviços especializados; 

12. 4   Registro no SCNES de Acordo com as Portarias Portaria Nº 27/SAS, de 13 de janeiro 
de 2012 e a  Nº 474/SAS, de 22 de maio de 2012 que Inclui na Tabela de 
Serviços/Classificação do SCNES, no Serviço de código 157 - Serviço de laboratório de 
prótese dentária, Classificação - Laboratório Regional de Prótese Dentária, o Grupo 002 e 
CBO dentro da família de CBO 2232 e atualizam a Tabela de Regras Contratuais do SCNES 
– LRPD. Considerando a necessidade de atualizar nos sistemas de informação sob a 
responsabilidade da SAS, em especial o SCNES para que assim aconteça o repasse da 
programação orçamentária do recurso do LRPD.  

13    DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
13. 1  Declaração informando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de 
qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz); 

13.2    Declaração firmada pelos sócios e/ou diretores da entidade declarando que, 
expressamente, conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, bem 
como que tem disponibilidade de prestar atendimento às regras do Ministério da Saúde e do 
Sistema Único de Saúde, obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos 
Conselhos Regionais e seguindo as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Belém – SESMA; 

14   PAGAMENTO 
 
14.1.   O pagamento pelo serviço prestado pela CONTRATADA será efetuado mensalmente, 
mediante crédito na conta corrente indicada pelo prestador; 
14.2.     O pagamento a CONTRATADA será efetivado levando-se em conta o número de 
procedimentos efetivamente registrados e autorizados pelo Núcleo de Promoção à Saúde – 
NUPS/RT SAÚDE BUCAL/SESMA, realizados pelo prestador do serviço devidamente 
apresentados ao Gestor Municipal de Belém e aprovados pelo Sistema de Processamento 
do Ministério da Saúde, conforme Manual Técnico do SIA; 
14.3.       A entidade receberá pelos serviços prestados estimado conforme objeto deste 
Termo de Referência, a contra-prestação referente aos procedimentos previstos na tabela 
SIGTAP do SUS e mais a complementação por meio da contra-partida do Tesouro 
Municipal, conforme anexo I deste Termo de Referência, no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) por procedimento/ prótese pactuada, já incluído o valor respectivo do Serviço 
Profissional – SP da tabela SIGTAP;  
14.4.       O valor mensal estimado a ser pago a Contratada será de até R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), correspondente ao teto base de 60 procedimentos/mês, como referida 
produção corresponde ao mínimo a ser apresentado perante a Contratante, para fim de 
cumprimento da política nacional de saúde bucal do programa Brasil sorridente.  
14.5.    Até o 30º dia do mês, deverão ser apresentadas ao NUPS/Secretaria Municipal de 
Saúde, a relação da produção ambulatorial, apresentada em meio magnético através de 
PEN-DRIVE ou via e-mail: rtsaudebucal@yahoo.com.br identificado, referente aos 
procedimentos executados no período do dia 21 de um mês ao dia 20 do mês seguinte; 
devendo ainda o meio magnético  ser encaminhado por meio de documento oficial do 



 
 
 
 
Contratado, datado, assinado e protocolado no Núcleo de Promoção à Saúde – NUPS/RT 
SAÚDE BUCAL/SESMA;  ou através de outro instrumento de controle determinado pela 
SESMA;  
14.6      As contas rejeitadas no SIA, quanto ao mérito, serão objeto de análise pelos órgãos 
de avaliação, controle e auditoria do DERE ou NUPS/ Secretaria Municipal de Saúde DE 
Belém. 
14.7   Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à Secretaria Municipal de 
Saúde/Departamento de Regulação, sito na Avenida Governador José Malcher nº 2821, 
Bairro São Braz – Belém-Pa., após cada período mensal da prestação de serviços, a 
respectiva nota fiscal/fatura, discriminando número de procedimentos efetivamente 
realizados. 
14.8    A nota fiscal deverá ser apresentada, em até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da data de pagamento; 
 
 
15      DA DENUNCIA E DA RESCISÃO 
 
I – Fica estabelecida a possibilidade de denúncia do ajuste a qualquer tempo, por qualquer 
dos contratantes, bastando notificar com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

II – Constituem motivos para rescisão unilateral do presente contrato, o não cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente a licitação e contratos administrativos, sem prejuízos às demais sansões cabíveis. 

III – A CONTRATADA reconhece desde já, os direitos da Gestão Municipal do SUS em caso 
de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos 
administrativos. 

IV – Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo a população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
ocorrer à rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços 
contratados, a multa cabível poderá ser duplicada. 

 
16       DAS PENALIDADES 
 
16.1.   A inobservância pela CONTRATADA das cláusulas desse instrumento de ajuste 
poderá acarretar as seguintes penalidades: 

I. Advertência; 
II. Suspensão temporária dos serviços pactuados até a correção do problema; 
III. Multa; 
IV. Suspensão temporária de participação em licitação ou chamada pública e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, nos termos da lei de licitações e 
contratos Administrativos; 
V. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 
termos da lei de licitações e contratos administrativos. 
§ 1º - No caso de aplicação de penalidade de multa, fica a CONTRATADA sujeita a multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula ou 
condição pactuada nesse contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas, em 
especial as contidas no artigo 86 e 87 da lei nº 8.666/1993 (Lei das licitações e contratos 
administrativos) e suas alterações, e demais disposições aplicáveis à espécie, assegurando 
o direito ao contraditório. 



 
 
 
 
§ 2º - A multa aplicada à CONTRATADA, será descontada pela CONTRATANTE, dos 
pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito de defesa do processo. 

 
 

______________________________ 
Ceci Baker de Melo 

Coord. RT Bucal/NUPS/SESMA 
 

 

______________________________ 
Juliana Lavareda Sales 

Diretora do Núcleo de Promoção a Saúde  
NUPS/SESMA/PMB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


